
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL ((MIDR)
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA (SUDAM)

DIRETORIA COLEGIADA (DICOL)

RESOLUÇÃO Nº 921, DE 18 DE MARÇO DE 2024

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÔNIA (SUDAM), considerando o disposto na Lei Complementar n.º 124, de 03 de janeiro de 2007 e,
no uso das atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.230, de
07/10/2022, publicado no DOU nº 193, Seção 1, de 10/10/2022,  o con�do no art. 10, II do Regimento
Interno, e

Tendo em vista os fatos e fundamentos constantes do Processo nº
CUP: 59004.002013/2023-21 e o con�do  no Despacho Simples GAB (SEI 0581478), 

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º - Aprovar o Relatório Conjunto nº 1/2024-CPAC/GSISTE (SEI 0571221), elaborado
pela Coordenação-Geral de Governança, Gestão Estratégica e de Desenvolvimento (CGEST) e
Coordenação-Geral de Pessoal (CGPES), com base no con�do do Parecer Jurídico nº. 007/2024/GAB/PF-
SUDAM/PGF/AGU (SEI 0576242). 

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em
18/03/2024, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aharon Alcolumbre, Diretor, em 18/03/2024, às 16:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Frota Pereira Junior, Diretor, em 18/03/2024, às
16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorgiene dos Santos Oliveira, Diretor, em 18/03/2024, às
16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Luiz Alves Ferreira, Diretor, em 18/03/2024, às
16:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.



A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0582572 e
o código CRC F3D11CF9.
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